
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO ROBEFtIO NEGREIROS 

Jim 
EMENDA DE PLENÁRIO No 	/2016 (ADITIVA) 

(Do Sr. Deputado Robério Negreiros) 

Ao Projeto de Lei no 1110, de 2016, que "Abre 
crédito especial à Lei Orçamentária Anual do 
Distrito Federal no valor de R$ 10.000.000,00". 

CANCELAMENTO 
VALOR: R$ 250.000,00 

I 	UO ESF F SUBF PROG AÇÃO CÓD. 
SUBT. SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

22101 1 15 451 6208 1110 9873 EXECUÇÃO DE OBRAS 99 100 449051 1 250.000,00 
DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO - 
DISTRITO FEDERAL/DF 

SUPLEMENTAÇÃO 
VALOR: R$ 390.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO asp. 
SUBT. SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

25101 1 14 422 6211 4089 NOVO Apoio à qualificação de 
pessoas com deficiência a 
ser realizado e 
desenvolvido pelo 
Instituto Cultural, 
Educacional e 
Profissionalizante de 
Pessoas com Deficiência - 
ICEP 

1 100 339039 200 250.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda objetivamos aportar recursos para fazer face a despesas com 
capacitação de pessoas com deficiência, cujo objetivo é a educação profissional como inclusão da 
pessoa com deficiência no mercado de trabalho. 

Ante ao exposto, conclamo os nobres pares a fazer aprovar a p ente emenda. 
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